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to:CONCEflE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SER-
VIDORES ATIVOS E INATIVOS DA CAÍIARA MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaicte, flO uso de suas atribuiçes legais 
nos termos do Art.48, Inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29/06/90, promulga a seguinte Reso-
luçao: 

RT. lo - 	Ficam os vencimentos dos Servidores Ativos e 
Inat ivos 	da Câmara Municipal, reajustados 	a 
partir de lo de setembro de 1993. em 6% (sessenta 
e cinco par cento). 

ART. 2o - 	Para cumprimento do artigo anterior, bem como 
dos demais encargos sociais e trabalhistas, 
Pica a Presidência da Câmara autorizada a fazer 
o débito nas rubricas Próprias. 

RT. 3o 	Revogam-se as disposiç5es em contrário, entrando 
esta Resaluço em vigor na data de sua publica-

com efeitos financeiros retroagindo a 
lo/09/93. 

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 08 DIAS 
I:io M(S DE OUTUBRO DE 1993. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 
-Presidente da Camara- 
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